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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

N.º 2.075-A, DE 2009 
(Da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional) 

 
MENSAGEM Nº 555/2009 
AVISO Nº 459/2009 – C. Civil 
 
Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Federal da Alemanha sobre 
Cooperação Financeira para o Projeto "Programa de Crédito Energias 
Renováveis", celebrado em Brasília, em 14 de maio de 2008; tendo 
pareceres: da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação 
financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. 
VIRGÍLIO GUIMARÃES  e relator-substituto: DEP. JOSÉ GUIMARÃES); 
e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. LUIZ 
COUTO). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário. 
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S U M Á R I O 
 

I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- parecer dos relatores 
- parecer da Comissão 

 
III – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Governo da República Federal da Alemanha 

sobre Cooperação Financeira para o Projeto "Programa de Crédito Energias 

Renováveis", celebrado em Brasília, em 14 de maio de 2008. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do artigo 49 da 

Constituição Federal, ficam sujeitos à consideração do Congresso Nacional 

quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem como 

quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 04 de novembro de 2009. 

 

Deputado DAMIÃO FELICIANO 
Presidente 

 

MENSAGEM N.º 555, DE 2009 
(Do Poder Executivo) 

 
AVISO Nº 459/2009 – C. Civil 

 
Submete à consideração do Congresso Nacional o texto do Acordo entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República Federal da Alemanha 
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sobre Cooperação Financeira para o Projeto "Programa de Crédito Energias 
Renováveis", celebrado em Brasília, em 14 de maio de 2008. 

 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário. 

 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 

84, inciso VIII, da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas 

Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 

Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo da República Federal da Alemanha sobre 

Cooperação Financeira para o Projeto “Programa de Crédito Energias 

Renováveis”, celebrado em Brasília, em 14 de maio de 2008. 

 

 

Brasília,  15  de  julho  de  2009. 

 

 

EM Nº     00308     CGFIN/DAI/DE I/MRE – PAIN-BRAS-RFA 

 

Brasília, 14 de agosto de 2008. 

 

 
 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  
 
 Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência o Acordo 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Federal da Alemanha sobre Cooperação Financeira para o projeto "Programa de 
Crédito Energias Renováveis", celebrado em Brasília, em 14 de maio de 2008.  

2. O Acordo em tela é indicativo da intensificação das relações 
amistosas entre Brasil e Alemanha, mediante laços de cooperação financeira que 
visam a promover o desenvolvimento econômico e social em nosso País. Por 
meio do referido Acordo, o Governo alemão facilitará ao Governo brasileiro a 
obtenção de crédito junto ao "Kreditanstalt fur Wiederaufbau" (KfW) no valor de 
até 52.000.000,00 EUR (cinquenta e dois milhões de euros) para o projeto 
"Programa de Crédito para Energias Renováveis". O projeto financiará, em 
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parceria com o BNDES, pequenas usinas hidrelétricas que contribuirão para a 
geração de energia renovável. 

3. À luz do exposto, elevo à consideração de Vossa Excelência 
Projeto de Mensagem e, anexa, cópia autêntica do Acordo, a fim de que Vossa 
Excelência, se assim houver por bem, possa encaminhá-los ao Congresso 
Nacional. 

 

Respeitosamente,  
 
 
Assinado eletronicamente por: Celso Luiz Nunes Amorim 
 
 
 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL 

E O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERAL DA ALEMANHA SOBRE 
COOPERAÇÃO FINANCEIRA PARA O PROJETO “PROGRAMA 

DE CRÉDITO ENERGIAS RENOVÁVEIS” 
 
 

O Governo da República Federativa do Brasil  
 
e 
 
O Governo da República Federal da Alemanha, 
 
 
Considerando o espírito das relações amistosas existentes entre a 

República Federativa do Brasil e a República Federal da Alemanha; 
 
Desejosos de consolidar e intensificar tais relações amistosas, 

mediante uma Cooperação Financeira em espírito de parceria; 
 
Conscientes de que a manutenção destas relações constitui o 

fundamento do presente Acordo; 
 
No intuito de contribuir para o desenvolvimento social e 

econômico na República Federativa do Brasil; e 
 
Considerando a Ata das Consultas Intergovernamentais de 4 de 

setembro de 2006, a Ata das Negociações Intergovernamentais de 23 de 
novembro de 2007 e a Nota de Alocação da Embaixada da República Federal da 
Alemanha ao Governo da República Federativa do Brasil (Nota Verbal N° WZ 
444/U/ÜR 565 2006), de 6 de dezembro de 2006, 

 
 
Acordam o seguinte: 
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Artigo 1º 
 
1. O Governo da República Federal da Alemanha possibilitará ao 
Governo da República Federativa do Brasil ou a um outro beneficiário, a ser 
escolhido conjuntamente por ambos os Governos, obter para o projeto "Programa 
de Crédito Energias Renováveis" um empréstimo do Kreditanstalt für 
Wiederaufbau (doravante denominado “KfW”) a taxas de juro reduzidas, 
concedido no âmbito da cooperação oficial para o desenvolvimento, no montante 
de até 52.000.000 EUR (cinqüenta e dois milhões de euros), se: esse projeto, 
depois de examinado por ambas as partes, for considerado apto para promoção 
em termos de política de desenvolvimento e o Governo da República Federativa 
do Brasil conceder uma garantia do Estado, a não ser que ele próprio seja o 
beneficiário. O projeto não poderá ser substituído por outros projetos.  

 
2. O presente Acordo será aplicado, igualmente, se o Governo da 
República Federal da Alemanha posteriormente possibilitar ao Governo da 
República Federativa do Brasil obter do KfW novos empréstimos ou 
contribuições financeiras não reembolsáveis para a preparação do projeto 
especificado no parágrafo 1º ou novas contribuições financeiras não 
reembolsáveis para medidas complementares necessárias à execução e ao 
acompanhamento do projeto especificado no parágrafo 1. 
 
 

Artigo 2º 
 

1. A utilização do montante especificado no Artigo 1º, as condições 
da sua concessão, bem como o procedimento de adjudicação, serão estabelecidos 
pelos contratos a serem celebrados entre o KfW e os beneficiários dos 
empréstimos. Tais contratos ficarão sujeitos às disposições legais vigentes na 
República Federal da Alemanha. 

 
2. O Governo da República Federativa do Brasil, desde que não seja 
ele próprio o beneficiário do empréstimo, garantirá ao KfW todos os pagamentos 
em euros a serem efetuados em cumprimento dos compromissos dos 
beneficiários, decorrentes dos contratos a serem celebrados nos termos do 
parágrafo 1 do presente Artigo. 

 
 

Artigo 3º 

 
 O KfW não arcará com o pagamento de tributos, encargos e 
emolumentos públicos cobrados na República Federativa do Brasil com relação à 
celebração e execução dos contratos mencionados no Artigo 2º, parágrafo 1º. 

 
 

Artigo 4º 
 

 O Governo da República Federativa do Brasil, no que diz respeito 
ao transporte de pessoas e bens, por via marítima, terrestre e aérea, decorrente da 
concessão dos empréstimos, deixará ao livre critério dos passageiros e 
fornecedores a escolha das empresas de transporte, não tomará quaisquer 
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medidas que excluam ou dificultem a participação, com igualdade de direitos, das 
empresas de transporte com sede na República Federal da Alemanha e outorgará, 
depois de preenchidos os requisitos legais necessários, as autorizações para a 
participação das mesmas. 

 
Artigo 5º 

 
 O presente Acordo entrará em vigor na data em que o Governo da 
República Federal da Alemanha  receber a comunicação do Governo da 
República Federativa do Brasil de que estão preenchidos os requisitos legais 
internos para a sua vigência, sendo, para tal efeito, decisiva a data da entrada 
dessa notificação. 
 
 Feito em Brasília, em 14 de maio de 2008, em dois originais, nos 
idiomas português e alemão, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 
 
 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

 
 

________________________ 
Samuel Pinheiro Guimarães 

Ministro de Estado, interino, das 
Relações Exteriores 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERAL DA ALEMANHA 

 
 

_________________ 
Prout Von Kunow 

Embaixador 

 

 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 

"I - RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo nº 2.075, de 2009, da 

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, aprova o texto do Acordo 

entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 

Federal da Alemanha sobre Cooperação Financeira para o Projeto “Programa de 

Crédito Energias Renováveis”, celebrado em Brasília, em 14 de maio de 2008. 

O Acordo possibilita que nosso País obtenha da República 

Federal da Alemanha um financiamento, de até 52 milhões de euros, para aplicação 

no “Programa de Crédito Energias Renováveis”, através da Instituição Kreditanstalt 

für Wiederaufbau (KfW), a taxas de juros reduzidas. 

 

A implementação do Acordo requer que os projetos sejam 

examinados por ambas as partes, sejam considerados adequados em termos de 

política de desenvolvimento e que o Governo brasileiro ofereça garantias, quando o 
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beneficiário não for o próprio Estado. 

 

O KfW não arcará com o pagamento de tributos, encargos e 

emolumentos públicos cobrados pela República Federativa do Brasil em relação à 

celebração dos contratos com os beneficiários do Programa de Crédito objeto do 

Acordo. 

 

Nos termos regimentais, compete-nos manifestar sobre o mérito 

da proposição (art. 24, I) e sobre sua adequação financeira e orçamentária (art. 53, 

II). 

 

II - VOTO DO RELATOR 
 

O projeto de decreto legislativo em apreciação é muito oportuno 

e conveniente, por duas razões. Primeiramente, consideramos interessante o 

financiamento externo de longo prazo, e com taxas reduzidas, a projetos prioritários.  

 

A segunda razão é a importância do “Programa de Crédito para 

Energias Renováveis”, do BNDES, que financia a construção de pequenas usinas 

hidrelétricas que contribuirão para a geração de energia renovável. Este programa 

está sendo executado no momento em que os especialistas apontam o esgotamento 

da atual capacidade instalada de geração e transmissão de energia hidrelétrica 

como estrangulamento ao crescimento vigoroso e contínuo da economia brasileira. 

 

Ademais, a solução tradicional de construção de grandes usinas 

está sendo  contestada por razões ambientais. Notemos, a propósito, a polêmica 

criada em torno da construção da usina de Belo Monte. 

 

Desta forma, opinamos favoravelmente à aprovação do projeto 

de decreto legislativo em exame. 

 

Por outro lado, compete também a esta Comissão apreciar a 

proposição quanto à  compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de 

diretrizes orçamentárias e orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados (art. 53, II) e da Norma Interna da Comissão de Finanças e 

Tributação, de 29 de maio de 1996, que “estabelece procedimentos para o exame 
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de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira”. 

 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2010 (Lei nº 12.017, de 12 

de agosto de 2009),  em seu art. 91, condiciona a aprovação de lei ou medida 

provisória que conceda ou amplie ou benefício de natureza tributária,  acarretando 

renúncia de receita, em cumprimento do dispostos no art. 14 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF, que exige estar a proposição acompanhada de 

estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua 

vigência e nos dois seguintes, assim como sua compatibilidade com o cumprimento 

das metas fiscais estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e o atendimento 

de, pelo menos, uma de duas condições alternativas. 

 

Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi 

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as metas 

de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias. 

Outra condição alternativa é que a proposição esteja acompanhada de medidas de 

compensação, no período mencionado, por meio do aumento da receita, proveniente 

da elevação de alíquotas, da ampliação de base de cálculo ou da majoração ou 

criação de tributo ou contribuição, podendo o benefício entrar em vigor apenas 

quando implementadas tais medidas. 

 

O parágrafo 1º desse mesmo artigo estabelece que os projetos 

de lei aprovados ou medidas provisórias editadas no exercício de 2010, que 

concedam renúncia de receitas da União ou vinculem receitas a despesas, órgãos 

ou fundos, devem viger por , no máximo, cinco anos. 

 

O artigo 92 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2010 

considera incentivo ou benefício de natureza tributária os gastos governamentais 

indiretos decorrentes do sistema tributário vigente que visem objetivos econômicos e 

sociais, explicitados na norma que desonera o tributo, constituindo-se exceção ao 

sistema tributário de referência e que alcancem, exclusivamente, determinado grupo 

de contribuintes, produzindo a redução da arrecadação potencial e, 

consequentemente, aumentando a disponibilidade econômica do contribuinte. 

 

O artigo 123 dessa Lei estabelece que “os projetos de lei e 
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medidas provisórias que importem ou autorizem diminuição da receita ou aumento 

de despesa da União no exercício de 2010 deverão estar acompanhados de 

estimativas desses efeitos, para cada um dos exercícios compreendidos no período 

de 2010 a 2012, detalhando a memória de cálculo respectiva e correspondente 

compensação. 

“1o  Os Poderes e o Ministério Público da União, encaminharão, 

quando solicitados pelo Presidente de órgão colegiado do Poder Legislativo, no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, o impacto orçamentário e financeiro relativo à 

proposição legislativa em apreciação pelo órgão colegiado, na forma de estimativa 

da diminuição de receita ou do aumento de despesa, ou oferecerá os subsídios 

técnicos para realizá-la. 

 § 2o  Os órgãos mencionados no § 1o deste artigo atribuirão a órgão 

de sua estrutura administrativa a responsabilidade pelo cumprimento do disposto 

neste artigo.  

 § 3o  A estimativa do impacto orçamentário-financeiro previsto neste 

artigo deverá ser elaborada ou homologada por órgão da União, acompanhada da 

respectiva memória de cálculo. 

 § 4o  O parcelamento ou a postergação para exercícios financeiros 

futuros do impacto orçamentário-financeiro não elidem a necessária estimativa e 

correspondente compensação previstas no caput deste artigo. 

 § 5o  Aplica-se o disposto neste artigo a projeto de lei ou medida 

provisória que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza financeira, 

creditícia ou patrimonial, restrita a vigência legal a no máximo cinco anos. 

 § 6o  Os efeitos orçamentários e financeiros de lei ou medida 

provisória que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza financeira, 

creditícia ou patrimonial poderão ser compensados mediante o cancelamento, pelo 

mesmo período, de despesas em valor equivalente. 

 § 7o  As disposições desta Lei aplicam-se inclusive aos 

projetos de lei e medidas provisórias mencionados no caput deste artigo que 

se encontrem em tramitação no Congresso Nacional.”  
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O Acordo em questão não gera renúncia de receita ou concessão de 

vantagens ou privilégios fiscais que resultem na diminuição da receita. 

Pelo acima exposto, votamos pela  adequação financeira e 

orçamentária da matéria. Quanto ao  mérito, opinamos pela  aprovação do Projeto 

de Decreto Legislativo nº 2.075, de 2009.. 

 

Sala da Comissão, em       de                     de 2010. 

 

Deputado VIRGÍLIO GUIMARÃES 
Relator" 

 

Deputado JOSÉ GUIMARÃES 
Relator Substituto 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela adequação financeira e 
orçamentária e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 
2.075/09, nos termos do parecer do relator, Deputado Virgílio Guimarães, e do 
relator substituto, Deputado José Guimarães.        

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
Pepe Vargas, Presidente; Márcio Reinaldo Moreira e 

Guilherme Campos, Vice-Presidentes; Alfredo Kaefer, Arnaldo Madeira, Charles 
Lucena, Ciro Pedrosa, Félix Mendonça, Geddel Vieira Lima, Gladson Cameli, João 
Dado, José Guimarães, Júlio Cesar, Luciana Genro, Luiz Carlos Hauly, Luiz 
Carreira, Manoel Junior, Osmar Júnior, Pedro Novais, Ricardo Barros, Ricardo 
Berzoini, Takayama, Valtenir Pereira, Vignatti, Bilac Pinto, Celso Maldaner, Cleber 
Verde, João Bittar, Leonardo Quintão, Regis de Oliveira, Rubens Otoni, Valadares 
Filho e Zonta.       
 
 

Sala da Comissão, em 26 de maio de 2010. 
 
 

Deputado MÁRCIO REINALDO MOREIRA 
Presidente em exercício 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe aprova o texto do 

Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 

República Federal da Alemanha sobre Cooperação Financeira para o Projeto 

“Programa de Crédito Energias Renováveis”, celebrado em Brasília, em 14 de maio 

de 2008. 

O parágrafo único do Projeto de Decreto Legislativo, de autoria 

da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, dispõe que os atos que 

possam resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes 

complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional ficam 

sujeitos à aprovação do Congresso Nacional. 

A Exposição de Motivos encaminhada ao Presidente da 

República pelo Ministro das Relações Exteriores afirma que o Acordo “é indicativo da 

intensificação das relações amistosas entre Brasil e Alemanha, mediante laços de 

cooperação financeira que visam a promover o desenvolvimento econômico e social 

em nosso País. Por meio do referido Acordo, o Governo alemão facilitará ao 

Governo brasileiro a obtenção de crédito junto ‘Kreditanstalt fur Wiederaufbau’ (KfW) 

no valor de até R$ 52.000.000,000 EUR (cinquenta e dois milhões de euros) para o 

projeto ‘Programa de Crédito para Energias Renováveis’. O projeto financiará, em 

parceria com o BNDES, pequenas usinas hidrelétricas que contribuirão para a 

geração de energia renovável”.   

O texto do Acordo é composto de um preâmbulo e de cinco 

artigos. No preâmbulo são declarados pelas Partes Contratantes os fundamentos da 

celebração do Acordo, dentre os quais se destaca o desejo recíproco de consolidar 

e intensificar as amistosas relações bilaterais mediante o desenvolvimento de 

cooperação financeira em espírito de parceria. 

O artigo 1º contém o objeto do Acordo: a concessão do 

empréstimo a taxas de juro reduzidas para o "Programa de Crédito Energias 

Renováveis".  
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O artigo 2º regulamenta a utilização do montante do 

empréstimo e a elaboração de contratos entre os beneficiários e o banco alemão 

KfW.   

O artigo 3º isenta o KfW do pagamento de tributos, 

emolumentos e outros encargos com relação à celebração e execução dos contratos 

objeto do Acordo.   

O artigo 4º dispõe a respeito do transporte de pessoas e bens 

relacionados à concessão dos empréstimos, estabelecendo o compromisso para a 

República Federativa do Brasil de não interferir na escolha dos transportadores por 

parte dos passageiros e fornecedores. 

O artigo 5º dispõe sobre a forma de entrada em vigor do 

instrumento internacional em apreço, a qual ocorrerá na data em que o Governo da 

República Federal da Alemanha receber a comunicação do Governo da República 

Federativa do Brasil de que estão preenchidos os requisitos legais internos para a 

sua vigência. 

A matéria é de competência do Plenário e tramita em regime 

de urgência (RICD, art. 151, I, j).  

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o art. 32, IV, a, em consonância com o 

art. 139, II, c, ambos do Regimento Interno desta Casa, compete à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania se manifestar acerca da constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 2.075, de 2009. 

O art. 84, VIII, da Constituição Federal, outorga competência 

ao Presidente da República para celebrar tratados, convenções e atos 

internacionais, ressalvando sempre o referendo do Congresso Nacional. Já o art. 49, 

I, da mesma Carta Política nos diz que é da competência exclusiva do Congresso 

Nacional resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais. 

Assim sendo, está na competência do Poder Executivo assinar 

o presente Acordo, bem como compete ao Congresso Nacional sobre ele decidir, 
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sendo o Projeto de Decreto Legislativo a proposição adequada. 

Nenhum óbice foi encontrado na proposição legislativa e no 

texto do Acordo em análise. Ambos estão em consonância com as disposições 

constitucionais vigentes. 

De outra parte, o Projeto de Decreto Legislativo ora examinado 

é bem escrito e respeita a boa técnica legislativa. 

Isto posto, nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade e 

pela boa técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 2.075, de 2009. 

Sala da Comissão, em 8 de dezembro de 2009. 

Deputado LUIZ COUTO 
Relator 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 2.075/2009, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Luiz Couto.        

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
Tadeu Filippelli - Presidente, Eliseu Padilha, Bonifácio de 

Andrada e José Maia Filho - Vice-Presidentes, Antonio Carlos Biscaia, Antonio 
Carlos Pannunzio, Augusto Farias, Carlos Bezerra, Colbert Martins, Eduardo Cunha, 
Efraim Filho, Emiliano José, Felipe Maia, Fernando Gonçalves, Flávio Dino, 
Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gerson Peres, Gonzaga Patriota, Indio da Costa, 
João Campos, João Paulo Cunha, José Carlos Aleluia, José Eduardo Cardozo, José 
Genoíno, José Mentor, Jutahy Junior, Marçal Filho, Marcelo Guimarães Filho, 
Marcelo Itagiba, Marcelo Ortiz, Márcio França, Marcos Medrado, Mauro Benevides, 
Mendes Ribeiro Filho, Mendonça Prado, Nelson Trad, Osmar Serraglio, Paes 
Landim, Regis de Oliveira, Roberto Magalhães, Sandra Rosado, Sérgio Barradas 
Carneiro, Themístocles Sampaio, Valtenir Pereira, Vieira da Cunha, Vilson Covatti, 
Vital do Rêgo Filho, Wolney Queiroz, Arnaldo Faria de Sá, Carlos Abicalil, Chico 
Lopes, Dilceu Sperafico, Edson Aparecido, Hugo Leal, João Magalhães, Jorginho 
Maluly, José Guimarães, Luiz Couto, Moreira Mendes e Renato Amary.        
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Sala da Comissão, em 16 de dezembro de 2009. 
 
 

Deputado TADEU FILIPPELLI 
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


